ACÓRDÃO Nº 11/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
230.731/01

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

Ementa: Consulta. Transporte de universitários pelo Município. Regramento constitucional e infraconstitucional. Possibilidade. Atendimento de requisitos dados pelo ordenamento jurídico. Impossibilidade de celebração de convênio com associação de estudantes para fornecimento de veículo para transporte de universitários.

RELATÓRIO

O Município de Mandaguari formulou consulta a este Tribunal, indagando sobre a possibilidade de transportar alunos do 2° e 3° graus, em veículos da frota municipal a municípios vizinhos, como Maringá, Apucarana, Arapongas e Jandaia do Sul, para que estes possam freqüentar o ensino médio e/ou superior, no período noturno.

O Consulente salienta que o transporte é efetuado por meio de ônibus e de veículos que compõem a frota municipal, ocorrendo exclusivamente à noite, sem qualquer prejuízo ao transporte dos escolares que cursam, no período diurno, o Ensino Básico e Fundamental, nos seus limites territoriais. Informa ainda que a remuneração dos motoristas é realizada em regime de horas extraordinárias, e que é cobrada uma taxa de transporte dos estudantes. 

 Indaga: (I) Poderia a Municipalidade manter esta ação, sem que esteja incorrendo em delito fiscal ou prática abusiva, bem como qualquer outro desvio de conduta previsto na legislação? (II) Em caso afirmativo, quais seriam as precauções a serem tomadas quanto à previsão orçamentária e execução, para que a prática esteja revestida das formalidades exigíveis? (III) Em caso negativo, pode a Municipalidade manter convênio com uma associação de estudantes universitários do município, a ser constituída, fornecendo alguns veículos, tão somente, sem designação de funcionário, combustíveis, pneus e lubrificante?

A Assessoria Jurídica Municipal manifestou-se nos autos.

Em instrução devidamente fundamentada (Parecer n° 172/01), a Diretoria de Contas Municipais opina  no sentido de que o Município: 

                      I -  Deverá aplicar os seus recursos e esforços prioritariamente no atendimento do ensino fundamental; 

                     II - Poderá prestar tal assistência aos demais níveis federativos, desde que estiverem plenamente atendidas as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela CF; 

                    III - Caso não obtenha excedente financeiro depois de suprir suas metas constitucionais, deverá procurar colaboração do Estado e da União, através da celebração de convênio, acordo etc., para atendimento aos demais níveis; 

                    IV - A pretensão de celebração do convênio com entidade estudantil para a cessão de veículo da frota municipal, dentre outras dificuldades, esbarra em dispositivo da lei orgânica municipal, (art. 95, parágrafo 4°). 

                           Encaminhado o Ofício n° 0223/06 da Procuradoria-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas à Prefeitura Municipal solicitando manifestação sobre a permanência, ou não, de interesse da municipalidade na obtenção da resposta à consulta, o Prefeito Municipal em exercício respondeu afirmativamente, demonstrando, portanto, interesse na apreciação da matéria por este Tribunal.   

Em face do exposto, o MPjTC, através do Parecer n° 17658/06 da douta Procuradora Geral, analisa com propriedade os questionamentos, alertando pela impossibilidade de utilização dos recursos oriundos do PAB para pagamento de pessoal e concluindo sejam respondidos aos quesitos formulados pela Municipalidade da seguinte forma: 

    Quesito n° (I): Sim, pode o Município manter o transporte nas condições relatadas na consulta sem infringir o ordenamento jurídico vigente;

    Quesito n° (II): Deve atender as exigências do artigo 10, inciso V, da lei 9394/96 c/c artigo 212, da CF/88; e 

Quesito n° (III): Não pode celebrar convênio com a Associação de estudantes universitários do Município, mas apenas com o Estado do Paraná ou outro 
ente federativo para a prestação do serviço de transporte intermunicipal de estudantes.

VOTO

                              O voto do Relator, é que se responda aos questionamentos na forma proposta nos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da seguinte forma:  

  I - Sim, pode o Município manter o transporte nas condições relatadas na consulta sem infringir o ordenamento jurídico vigente;

    II - Deve atender as exigências do artigo 10, inciso V, da lei 9394/96 c/c artigo 212, da CF/88; e 

                        III - Não pode celebrar convênio com a Associação de estudantes universitários do Município, mas apenas com o Estado do Paraná ou outro ente federativo para a prestação do serviço de transporte intermunicipal de estudantes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 230.731/01, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder os quesitos I, II e III da presente Consulta, nos termos dos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da seguinte forma:

  I - Sim, pode o Município manter o transporte nas condições relatadas na consulta sem infringir o ordenamento jurídico vigente;

    II - Deve atender as exigências do artigo 10, inciso V, da lei 9394/96 c/c artigo 212, da CF/88; e 

                        III - Não pode celebrar convênio com a Associação de estudantes universitários do Município, mas apenas com o Estado do Paraná ou outro ente federativo para a prestação do serviço de transporte intermunicipal de estudantes.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

                                                 NESTOR BAPTISTA
                                                          Presidente 

